
O hasteamento diário, inicialmente era só da Bandeira Nacional, mas com modificação 
legislativa tornou-se obrigatório também o hasteamento da Bandeira do MERCOSUL 
tanto  no  Palácio  da  Presidência  da  República  e  na  residência  da  Presidência  da 
República,  nos edifícios-sede dos Ministérios,  nas Casas  do Congresso Nacional,  no 
Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal  e  dos  Municípios,  nos  edifícios-sede  dos  poderes  executivo,  legislativo  e 
judiciário dos Estados e Distrito Federal,  nas Prefeituras e Câmaras Municipais,  nas 
repartições federais, estaduais e municipais e municipais situadas na faixa de fronteira, 
nas missões diplomáticas, delegações junto a organismos internacionais e repartições 
consulares  de  carreira,  nas  unidades  da  marinha  mercante.  

LEI Nº 12.157, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

Altera o art. 13 da Lei nº 5.700, de 1o de setembro de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 13 da Lei nº 5.700, de 1o de setembro de 1971, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do Mercosul:

.................................................." (NR) 

Art. 2º (VETADO)

Brasília, 23 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro 
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